
LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973

Estatui normas reguladoras do trabalho rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º ...................................................................................................................................

..............................................................................................................................................

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será obrigatória 
a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação observados os usos e costumes da 
região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas jornadas de 
trabalho haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para descanso.

Art. 6º ...................................................................................................................................

..............................................................................................................................................

Art. 9º Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser 
descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o salário mínimo: 

a) ......................................................................................................................................

b)até o limite de 25% (vinte por cento) pelo fornecimento de alimentação sadia e farta, 
atendidos os preços vigentes na região; 

c) .........................................................................................................................................


